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Lei Municipal nº 2.857,  de 20 de março de 2.024. 

 

Institui e inclui no calendário oficial do Município de Cachoeira de Minas o “Dia do 

Monitor Escolar”. 

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído e incluído no calendário oficial do Município de Cachoeira de 

Minas, o “DIA DO MONITOR ESCOLAR”, a ser comemorado no dia 14 de outubro de cada ano. 

 

Art. 2º - As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos públicos 

comemorativos da data. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Cachoeira de Minas, 20 de março de 2.024. 
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